
 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA  
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO  

 

INDICAÇÃO Nº /2026 

 

Exmo. Senhor KARLO AURÉLIO VIEIRA DO COUTO  

 

Presidente da Câmara de Cariacica-ES.  

Mediante o presente instrumento do processo Legislativo Municipal, no uso de prerrogativas 

legais, INDICAR ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, de Cariacica, que determine ao órgão 

competente proceder com o substituição de uma Trincheira (grelha de escoamento de 

água pluvial) ligando a rua Poços Caldas, no bairro Bela Vista com a rua Antônio Roque 

de Ataíde da Silva, no bairro Castelo Branco, neste município.  

 

 

JUSTIFICATIVA  

Frisa-se, por oportuno, que a presente solicitação reveste-se de imprescindível relevância, 

uma vez que decorre de reiteradas reivindicações dos moradores da região, os quais enfrentam 

constantes transtornos em razão do acúmulo e do escoamento inadequado das águas pluviais 

na referida rua. A ausência de uma trincheira com grelha de drenagem tem ocasionado 

alagamentos, erosão do solo e deterioração do pavimento, comprometendo a segurança de 

pedestres e veículos que transitam pelo local. 

Dessa forma, com o intuito de atender à demanda da comunidade e, por conseguinte, garantir 

o adequado escoamento das águas pluviais, preservar a infraestrutura viária e proporcionar 

maior segurança aos munícipes, solicita-se a construção de uma trincheira com grelha de 

escoamento de águas pluviais na via mencionada, ou, ao menos, a adoção de medidas 

emergenciais de drenagem. 

Portanto, diante da justificativa apresentada, contamos com a compreensão e sensibilidade de 

Vossa Senhoria para que sejam adotadas as providências cabíveis, visando à satisfação das 

necessidades da comunidade aqui representada. 

Plenário Vicente Santório Fantini, em 26 de março de 2026. 

 

________________________  

PAULO FOTO 

Vereador/PP 
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